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Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar denúncias de 

turismo sexual e exploração sexual de crianças e adolescentes, 

conforme diversas matérias publicadas pela imprensa - CPICRIAN 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2013 

                                                  (Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 

Requer que seja realizada diligência, para que 
sejam averiguadas denúncias de aumento da 
exploração sexual de crianças e adolescentes no 
Pará. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com base na Constituição Federal, arts. 58, § 3º, e com base no artigo 36, II, 

combinado com o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que 

seja realizada diligência de membros da CPI a capital do Estado do Pará, para que sejam 

coletadas informações “in loco” acerca do aumento da exploração sexual de crianças e 

adolescentes naquele Estado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Cerca de 8% das crianças e adolescentes que vivem no Pará, no período de 2005 

a 2010, foram vítimas de abuso sexual. Os dados foram baseados no Relatório da CPI da 

Pedofilia, da Assembleia Legislativa do Pará - Alepa. O documento revelou que nos 

últimos cinco anos 100 mil menores foram vítimas de abuso, com 80% dos casos sendo 

praticados contra pessoas do sexo feminino. 

 

 A CPI da Pedofilia foi criada em dezembro de 2008, após denúncias do bispo do 

Marajó, Dom Luiz Azcona, relatou vários casos de abuso sexual contra crianças e 

adolescentes naquela região. No encerramento da CPI, o relatório apontou uma projeção 

de cerca de 100 mil casos de abuso sexual contra crianças e adolescentes no Estado, 

sendo mais de 25 mil com registro. Em um ano de funcionamento, a CPI recebeu 842 

denúncias, investigou 148 casos, visitou 47 cidades, ouviu 173 pessoas e pediu a prisão 

de 26 pessoas, sendo seis acatadas imediatamente durante a realização das audiências. 
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Avanços foram registrados, pois a CPI também recomendou o  fortalecimento de 

Conselhos Tutelares; a criação de núcleos do Propaz e ampliação para outras regiões do 

Estado, delegacias especializadas no atendimento às crianças e adolescentes e, além 

disso, propôs a criação de uma subcomissão da Comissão de Direitos Humanos da 

Alepa, exclusivamente para tratar de casos de abuso sexual. 

 

No entanto, denúncias de casos de exploração sexual de crianças e adolescentes 

continuam se multiplicando na região e desembocando na Delegacia Especializada no 

Atendimento à Criança e ao Adolescente (Deaca), da Polícia Civil. Na região do Marajó, 

há denúncias de abusos contra meninos e meninas em balsas de transporte de produtos 

que navegam pelos rios Amazônicos, além do aumento de ocorrências nas áreas das 

grandes obras, como no caso dos municípios da área de influência da construção da 

hidrelétrica de Belo Monte, como Altamira, que registrou uma explosão populacional em 

um curto período de tempo, sem que as condições sociais, de educação, de saúde e de 

segurança fossem garantidas à população. 

 

 Pelas razões acima expostas, solicitamos o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste requerimento. 

 

 

Sala das Sessões, em        de junho de 2013 

 

 

Deputado Arnaldo Jordy 

PPS/PA 


